
 

 

DECLARAÇÃO 
INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 

METROPOLE AUDITORES INDEPENDENTES ASSOCIADOS, CNPJ 43.384.179/0001-30, 
sediada Brasília – DF, SRTVN – Quadra 701 – Conj. C – Nm. 124 – Bloco B – Sala 519 – Centro 
Empresarial Norte – Asa Norte, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 
os fins do PREGAO ELETRONICO 012/2024 – VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕIES E 
FERROVIAS S/A – INFRA-VALEC, DECLARA expressamente que até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Brasília, 09 de agosto de 2024 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 
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Responsável Técnica: Fábia Marques Braga – CRC 013977/DF – Auditora registrada no 
IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob número 5217 - 
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